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Ordem do Advogados do Espírito Santo, por intermédio da Comissão Eleitoral, em cumprimento ao Provimento 222/2023 do CFOAB, vem por meio deste enviar a presente colaboração ao advogado e advogada com inscrição suplementar no ES. 
Esses profissionais terão a opção de escolher seus domicílios eleitorais para o exercício do voto nesta eleição. Caso opte por votar na seccional onde possui suplementar deverá informar até o dia 15 de outubro ao e-mail da sua seccional de ORIGEM. 
Art. 26. O voto é obrigatório para todos(as) os(as) advogados(as) inscritos(as) na OAB, sob pena de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da anuidade, salvo a apresentação de ausência justificada, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do dia útil seguinte à data da eleição, a ser apreciada pela Comissão Eleitoral Seccional.

V - o voto, que só pode ser exercido uma única vez, deve ocorrer no Conselho Seccional da inscrição principal, exceto se o(a) advogado(a) optar por votar no Conselho Seccional onde tem inscrição suplementar, e desde que comunique essa opção à Comissão Eleitoral daquele, até o dia 15 (quinze) de outubro do ano da eleição;

Nesse sentido, segue o passo a passo afim de facilitar a escolha dos advogados e advogadas que possuem inscrição suplementar: 
1) Escolha a Seccional para Votação: Selecione a Seccional onde deseja exercer seu voto.
2)  Utilize o Modelo de Comunicação: Adapte o modelo abaixo conforme necessário para sua situação.
3) Envio para as Seccionais: Utilize os canais de comunicação apropriados (como e-mail). A lista de e-mails das Seccionais estará disponível ao final desse documento.
4) Acompanhe o Recebimento: Após o envio, verifique se as Seccionais receberam sua comunicação.
5) Documente a Comunicação: Guarde uma cópia do aviso enviado e qualquer resposta recebida para referência futura.
6) Problemas no Dia da Votação: Caso enfrente qualquer dificuldade no dia da votação, entre em contato com a Seccional do Espírito Santo, enviando uma cópia do aviso para que providências sejam tomadas junto à Comissão Eleitoral e ao CFOAB garantindo o exercício de seu voto.
7) Dúvidas na Preparação: Se precisar de ajuda para elaborar a comunicação, entre em contato pelos seguintes números: (27) 3232-5573 ou (27) 3232-5555.
Seu Nome
Sua OAB/Estado 
Endereço
E-mail
Telefone
Data
À Comissão Eleitoral da Seccional de XXXX (Estado)
Prezados Membros da Comissão Eleitoral,
Por meio desta, venho comunicar, conforme as diretrizes estabelecidas no artigo 26, inciso V, do Provimento 222/2023 do CFOAB, que exercerei meu voto no Estado do Espírito Santo, uma vez que possuo inscrição suplementar nesse Estado.
Agradeço pela atenção e coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos.
Atenciosamente,

Seu nome 

Sua OAB/ESTADO

CANAIS (e-mails/sistema) ONDE O ADVOGADO QUE POSSUI INSCRIÇÃO SUPLEMENTAR INFORMAR ONDE DESEJA VOTAR:

OAB/SP:

comissao.eleitoral@oabsp.org.br / (11) 3291-4857 ou 3291-4859 / https://eleicoes2024.oabsp.org.br > Clicar em “requerimento” > “tipo” e selecionar “petição” e informar onde deseja votar.

OAB/PA: 

comissaoeleitoral@oabpa.org.br / (91) 99199-4076 (anexo de modelo de como informar no edital da referida Seccional)

OAB/MS: 

comissaoeleitoral@oabms.org.br

OAB/PE:

comissaoeleitoral2024@oabpe.org.br  Telefone (81) 3424-1012 (ramais 0158, 0021)

OAB/AL:

secretaria@oab-al.org.br

OAB/PR

eleitoral@oabpr.org.br

OAB/RS

secretariageral@oabrs.org.br

OAB/RO

protocolo@oab-ro.org.br

OAB/AM

comissaoeleitoral@oabam.org.br

OAB/CE

https://oabce.org.br/servicos/oabce-digital/

OAB/SC Através de Peticionamento

https://servicos.oab-sc.org.br/hbconselhos/login/main2.aspx

OAB/MT: 

comissaoeleitoral2024@oabmt.org.br

OAB/TO

comissaoeleitoral2024@oabto.org.br

OAB/SE

comissao.eleitoral@oabsergipe.org.br

OAB/PB

comissaoeleitoral2024@oabpb.org.br

OAB/PI

comissao.eleitoral@oabpiaui.org.br

OAB/RJ

suplementar.eleitor@oabrj.org.br

OAB/MG

comissaoeleitoral@oabmg.org.br
OAB/RN

eleitoral@oabrn.org.br

OAB/PI

comissao.eleitoral@oabpiaui.org.br

OAB/GO

https://gproc.oabgo.org.br/pgsRequerimento/SelecionaRequerimento.aspx
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